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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

Ordem Nome Matric Cargo/função Período aquisitivo

01 Albertina Francisco Medeiros 895 Conselheira Tutelar 2017/2018

Ordem Nome Matric Cargo/função Período aquisitivo

01 José Domingos de Souza 132 Eletricista 2016/2017

02 Expedito Jose Dos Santos 157 Gari  

Ordem Nome Matric Cargo/função Período

aquisitivo

01 Raul Newton Santos 261 Motorista 2017/2018

02 Maria Lindacir Ferreira 308 Agente Comunitário de

Saúde

2017/2018

03 Marcondes Pereira Almeida de

Oliveira

306 Telefonista 2017/2018

04 Lucineide Lustosa Da Rocha Santos 305 Agente Comunitário de

Saúde

2017/2018

05 Emanuel Jivago Silva de Brito Lima 353 A.S.G 2017/2018

06 Maria das Graças Medeiros 078 A.S.G 2017/2018

07 Ivandi Simplício da Silva 320 Técnico de enfermagem 2017/2018

08 Emerson Martins 173 Vigilante  

Ordem Nome Matric Cargo/função Período aquisitivo

01 Judson Wagner de Farias e Souza 196 Zootecnista 2015/2016

Ordem Nome Matric Cargo/função Período aquisitivo

01 José Edio Ferreira da Silva 193 Jardineiro 2016/2017

Ordem Nome Matric Cargo/função Período aquisitivo

01 Conceição De Maria Oliveira Bezerra 139 A.S.G 2016/2017

02 Rita De Cassia Alves 89 A.S.G. 2016/2017

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 83/2018.

Portaria nº 83/2018.
 
Coronel Ezequiel/RN, 01 de outubro de 2018.
 
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Tornar público que concedeu licença para gozo de férias aos
seguintes servidores:
 
Secretaria de Municipal de Assistência Social
 

 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
 

 
Secretaria Municipal de Saúde
 

 
Secretaria de Municipal de Agricultura
 

 
Secretaria de Municipal de Administração
 

 
Secretaria de Municipal de Educação
 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 01 de outubro 2018.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário
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Publique-se e Cumpra-se
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Talita Dias da Costa

Código Identificador:B824528D
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